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EXPEDIENTE: Aprovação do Projeto. 

Área = ²  RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO:  
de Moraes   CREA 25006/D -GO. PROFISSIONAIS 
RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO: ENGENHEIRO CIVIL: RAFAEL DA 
SILVA FERREIRA CREA:047443. ARTIGO 2° Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrária.

Prefeito Municipal
RAFAEL DA SILVA FERREIRA

Engenheiro Civil
CREA/MT047443

<#E.G.B#1550631#199#1554987/>

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA
<#E.G.B#1550531#199#1554881>

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADM. Nº. 007/2024 - 
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2024. PROCEDIMENTO AUXILIAR - 
CREDENCIAMENTO Nº 003/2024. O Município de Pontal do Araguaia-MT, 
CNPJ 33.000.670/0001-67, adiante designado município, representado 
neste ato pelo Prefeito Adelcino Francisco Lopo, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que a partir do dia 06 de março de 
2024, no horário das 09:00, horário de Brasília, estará credenciando, sem 
qualquer exclusividade a CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 
PARA ATUAR COMO ENGENHEIRO(A) CIVIL E ARQUITETO(A), 
ATENDENDO AS DEMANDAS DA PREFEITURA, para prestar serviços, 
na forma e condições estabelecidas no Edital de Credenciamento nº. 
003/2024 e seus anexos, em conformidade do Art. 6, XLIII , c/c art. 78, I, 
da Lei 14.133/2021 e suas posteriores alterações. Deverá ser protocolado 
documentação na sala da Comissão Permanente de Licitações a partir no 
dia e horário estipulado acima. Edital de Credenciamento na íntegra: www.
pontaldoaraguaia.mt.gov.br Pontal do Araguaia-MT, 04/03/2024. Claycson 
Moreira Queiroz. Agente de Contratação.
<#E.G.B#1550531#199#1554881/>

Protocolo 1550531

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE
<#E.G.B#1550637#199#1554993>

 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 08/2024 COM BASE NO 
ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 E DECRETO MUNICIPAL Nº 

1545/2023

A Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte/MT, em conformidade 
com II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;   - da Lei 
Federal n.º 14.133/2021 e regulamentada pelo Decreto Municipal nº 
1545/2023, torna público aos interessados que a administração municipal 
pretende realizar a “PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LEVANTAMENTO 
TÉCNICO E AVALIAÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA- VTN, PARA SER 
INFORMADO A RECEITA FEDERAL DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº1.877 DE MARÇO DE 2019 ATENTENDO A SOLICITAÇÃO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇA E DEPARTAMENTO DE 
TERRAS DO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE DO NORTE .”, podendo 
eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de 
3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a 
administração escolherá a mais vantajosa. Limite para Apresentação da 
Proposta de Preços: 08/03/2024 às 17:30 HRS A proposta de Preços deverá 
ser entregue no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Porto Alegre 
do Norte, sito a Rua Tocantins, 1173 - bairro três irmão, - CEP - 78.655-000, 
no horário de 07:h30min às 11h300min,  e de 13:h30min às 17h300min, em 
dias úteis ou pelo email: licitacao@portoalegredonorte.mt.gov.br, até a data 
limite. O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível 

transparencia/licitacao-e-contrato/DISPENSA-LEI-14133- 2021/, ou através 
do email: licitacao@portoalegredonorte.mt.gov.br. Outras informações 
poderão ser obtidas na   Sala da CPL, sito a Rua Tocantins, 1173 - bairro 
três irmão Porto Alegre do Norte-MT - CEP - 78.655- 000, 07:h30min às 
11h300min,  e de 13:h30min às 17h300min de segunda a sexta feira.  Porto 
Alegre do Norte, 04 de Março de 2024.

Valdisson dos Santos Barbosa
Presidente Comissão de Licitação e Contratos

<#E.G.B#1550637#199#1554993/>

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO
<#E.G.B#1550518#199#1554869>

AVISO  DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 

A Prefeitura Municipal de Porto Esperidião-MT, torna público a 
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 
25/2023, DO OBJETO: SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DA 

DAS EMPRESAS: ALEX LUIZ MACEDO - CNPJ: 25.343.322/0001-64, 
perfazendo o valor de R$ 57.960,00 (cinquenta e sete mil novecentos e 
sessenta reais); O. M.  DA SILVA FILHO - ME - CNPJ: 10.608.986/0001-30, 
perfazendo o valor de R$ 100.464,00 (cem mil e quatrocentos e sessenta e 
quatro reais); K. DE OLIVEIRA LARA PICADA - CNPJ: 28.049.611/0001-43, 
perfazendo o valor de R$ 847.872,00 (oitocentos e quarenta e sete 
mil oitocentos e setenta e dois reais); M. E. FERREIRA - CNPJ: 
25.003.730/0001-77, perfazendo o valor de R$ 203.976,00 (duzentos e 
três mil novecentos e setenta e seis reais); GENIVALDO LOPES ORTIZ 
- CNPJ: 27.391.923/0001-78, perfazendo o valor de R$ 101.640,00 (cento 
e um mil seiscentos e quarenta reais); CARLOS CARVALHO DE SOUZA 
56779526134 - CNPJ: 21.557.694/0001-32, perfazendo o valor de R$ 
164.220,00 (cento e sessenta e quatro mil duzentos e vinte reais); VAGNER 
ANTERO CORTEZ 03968619110 - CNPJ: 23.843.161/0001-42, perfazendo 
o valor de R$ 104.328,00 (cento e quatro mil trezentos e vinte e oito reais); 
RENATO NUNES SIQUEIRA - CNPJ: 27.078.149/0001-40, perfazendo o 
valor de R$ 129.564,00 (cento e vinte e nove mil quinhentos e sessenta e 
quatro reais); CARLOS NUNES DA SILVA - CNPJ: 29.645.783/0001-42, 
perfazendo o valor de R$ 129.564,00 (cento e vinte e nove mil quinhentos 
e sessenta e quatro reais); ALEXANDRA MENDES LEITE - CNPJ: 
32.215.953/0001-63, perfazendo o valor de R$ 136.206,00 (cento e trinta 
e seis mil duzentos e seis reais); LUCIANA BISPO DE SOUZA - CNPJ: 
32.711.651/0001-86, perfazendo o valor de R$ 79.600,00 (setenta e 
nove mil e seiscentos reais); HELITON APARECIDO DA SILVA - CNPJ: 
34.936.893/0001-01, perfazendo o valor de R$ 103.212,00 (cento e três mil 
duzentos e doze reais); ELTON ALEXANDRE DOS SANTOS 03432753179 
- CNPJ: 14.268.218/0001-36, perfazendo o valor de R$ 52.080,00 
(cinquenta e dois mil e oitenta reais); ROSIMEIRE APARECIDA DE 
URZEDO 16969487890 - CNPJ: 21.557.639/0001-42, perfazendo o valor 
de R$ 106.260,00 (cento e seis mil duzentos e sessenta reais); ADEMAR 
MATEUS DE ASSIS 47397675115 -CNPJ: 21.226.472/0001-37, perfazendo 
o valor de R$ 137.172,00 (cento e trinta e sete mil centos e setenta e dois 
rais);  J. M. DA SILVA LEITE - CNPJ: 21.620.159/0001-89, perfazendo 
o valor de R$ 289.800,00 (duzentos e oitenta e nove mil e oitocentos 
reais); R. A. TORRES - ME - CNPJ: 10.606.640/0001-01, perfazendo o 
valor de R$ 140.070,00 (cento e quarenta mil e setenta reais); ADEMAR 
MARQUES 01338362151 - CNPJ: 44.255.226/0001-09, perfazendo o 
valor de R$ 144.900,00 (cento e quarenta e quatro mil e novecentos reais); 
JOAO BARBOSA - CNPJ: 53.215.403/0001-14, perfazendo o valor de R$ 
154.880,00 (cento e cinquenta e quatro mil oitocentos e oitenta reais) e 
IVAIR PADOVANI - CNPJ: 53.185.441/0001-71, perfazendo o valor de R$ 
58.904,00 (cinquenta e oito mil e novecentos e quatro reais).

- Porto Esperidião-MT, 04 de março DE 2024
MARTINS DIAS DE OLIVEIRA - PREFEITO MUNICIPAL

RC PUBLICAÇÕES 66 9 9984-4633.
<#E.G.B#1550518#199#1554869/>

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO
<#E.G.B#1550597#199#1554952>

PORTARIA N° 

“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PROJETO DE CONSERVAÇÃO DE 

PAVIMENTO ASFÁLTICO COM APLICAÇÃO DE MICRORREVESTIMENTO 

NAS VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO/MT”.

LUIZ CARLOS, PREFEITO MUNICIPAL, DE RIO BRANCO/MT, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA 

PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1° Por meio desta Portaria, através do Setor de Engenharia do 

Município de Rio Branco-MT, tornar público a Aprovação do Projeto de 

Conservação de Pavimento Asfáltico com aplicação de micro revestimento 

nas vias urbanas do município, com uma extensão de 2.257,50 metros, 

totalizando uma área de 16.121,25 m², conforme discriminação abaixo:


